
INDICAÇÃO Nº 
3992
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à liberação de recursos financeiros destinados a construção de um centro de Treinamento Esportivo, para o município de MIRA ESTRELA-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito do Município Sr. ANTONIO CARLOS MACARRÃO DO PRADO, o Município de Mira Estrela possui uma população de aproximadamente 2.700 (dois mil e setecentos) habitantes, constituído, em sua quase maioria, de famílias carentes que não dispõe de recursos financeiros para o desenvolvimento de atividades esportivas e de lazer. 

O Município tem como cidades visinhas, Indiaporã; Ouroeste; Guarani d´Oeste; Populina; São João das Duas Pontes; Fernandópolis; Cardoso; Macedônia; Pedranópolis;  e através do Esportes e Lazer, tem entre as suas prioridades o incentivo a prática de esporte envolvendo crianças, jovens e adultos. 

Desenvolve projetos que visam proporcionar a prática desportiva e atividades de lazer gratuitas à população e, por não possuir um estádio de futebol, possui somente um campo municipal, não podendo realizar jogos de porte maior, contra outros Municípios, ficando impedido proporcionar outra opção de lazer à comunidade que tanto aprecia este esporte.

Diante do exposto, se torna fundamental à liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 250.000,00(duzentos e cinqüenta mil) reais para a construção de um Centro de Treinamento Esportivo, neste município de Mira Estrela-SP, constituído de toda a infra-estrutura necessária ao centro, alem de obras de Urbanização. 

A construção do centro de treinamento atenderá a toda nossa região, proporcionando a todos os participantes, a oportunidade de se tornarem profissionais.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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